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“A palavra família não tem sentido único em 
sociologia, nem em direito.” 





recognition for their role in enforcing citizens’ fundamental rights and guarantees, in 

—

—

accessibility for users and ensuring a faster and more efficient enforcement of citizens’ 









–

–





“o modelo de família embasado ape

dignidade da pessoa humana”.

que “o pano de fundo dos dis

do conceito de unidade familiar que sempre esteve na base do sistema”.

Assim, reconhece Lôbo (2018, p. 24) que “a

das demais entidades implícitas”.

vez que “não cabe dizer ao povo como deve ele constituir sua família”, de maneira 



realidade, “as Constituições anteriores bradavam pela proteção da família, sob a égide 

do casamento civil, enquanto o povo constituía sua família pelo concubinato puro” 

Segundo Caio Mário da Silva Pereira (2006, p. 533), “o concubinato

jurídica.” Na contemporaneidade, não somente as formas de se constituir família 

“há consideráveis mudanças nas relações de família, passando a dominar novos 

sentimento afetivo que o mero convívio”.

–

–

–

–



–

–

como “Cartórios de Registro Civil”.

à época que se reproduz: “Art. 1º As pessoas, que pretenderem casar

”

de Brito (2020, p. 182), “com o cres

se casar, passavam por problemas sociais de ordem pessoal”, uma vez que ficavam 



– –

precursora ao dedicar um capítulo para abordar a família, no Título V, intitulado “Da 

Família, da Educação e da Cultura”. No caput do ar 144, previa que “a família, 

onstituída pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção especial do Estado”. 

p. 62) que “a possibilidade de se estenderem os efeitos civis aos casamentos dos não 

”.

–

–

indissolúvel, estava sob a proteção especial do Estado, acrescentando que “às 

encargos”. Trouxe ainda, nos art

e a previsão de “igualdade entre filhos naturais e legítimos, além da proteção da 

infância e da juventude pelo Estado”, porém sem estender, ainda, os efeitos civis ao 



163, que “a família é constituída pelo casamento de vínculo 

indissolúvel e terá direito à proteção especial do Estado”. Tratava

– –

nova alteração no capítulo referente à família, constando no artigo 167 que “a famíli

é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Poderes Públicos”. 

Nessa perspectiva, Rodrigo Pereira da Cunha (2021, p. 62) leciona que “a lei, 

impor o casamento civil é porque deveria haver outras formas de constituir família [...]”.

– –



modalidades de arranjos familiares. Conhecida como “Constituição Cidadã”, poderia 

também ser chamada de “Revolucionária” no direito de família, pois ressignificou os 

226 da Constituição de 1988 define a família como “base da sociedade, 

tado”, desatrelando, pela primeira vez, o conceito de 

p. 59) afirma ser possível “vê

plural”.

época. Assim, o “correto” era casar

“

”

de família pela Constituição Federal de 1988, “com a nova conceituação de entidade 



âmbito civil e penal”. 

Nesse contexto, no §1º do artigo mencionado, o legislador consagrou que “o 

uita a celebração”, sustentando a separação entre Igreja e 

“nuptiae sunt coniunctio maris et feminae et consortium omi

et humani iuris communicatio”

“Nuptiae autem sive matrimonium est viri et mulieris coniunctio

consuetudinem vitae continens”



do artigo 226 da Constituição Federal de 1988, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar”.

legítimo de constituir família”.

no § 4º do artigo 226 da Constituição Federal de 1988: “entende

descendentes”. 

– –

mesmo artigo estabeleceu que “os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 

são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher”.

Por fim, o § 8º determinou que “o Estado assegurará a assistência

no âmbito de suas relações”.

eixos: “a) o da família plural, 

mens e mulheres”.



Carlos Roberto Gonçalves (2018, p. 8) aponta que o termo “família” possui uma 

–

–

– –

bstituindo o defasado “pátrio poder” pelo “poder familiar”, que atribui 



“corolário do respeito da dignidade da pessoa humana, como norteador das relações 

olidariedade familiar”. Portanto, a convivência familiar consolida



“o reconhecimento do status familiar ao solteiro, separado, divorciado 

totalmente necessário”. 

condição, criando um certo “parentesco por afinidade entre os participantes das 

famílias pluriparentais”, conforme leciona Conrado Paulino da Rosa (2023, p. 195

a qual há a “manutenção simultânea de mais de um 



casamento, bem como uma duplicidade de famílias convivenciais” (2023, p. 223). Há 



“

”



Código Civil, que estabelece que “a validade da declaração de vontade 

de forma especial”. Contudo, em casos específicos, a lei pode exigir expressamente 



384), “o negócio gratuito ou benévolo vem assim acompanhado de um ônus, um fardo, 

um encargo, havendo o caso típico de presente de grego”.



ivada, Perlingieri (2002, p. 17) explica que “pode

s”. Assim, atualmente a autonomia 



– como “arremesso de anões” –

“Os direitos de pe

de família são intransferíveis”.

– –



–

23) afirmam: “a família é o mais 



privado de todos os espaços do Direito Civil”.

que “expressão de liberdade é o poder reconhecido aos cônjuges de acord

da vida familiar interpretando as exigências de ambos e da família”.

Moraes e Ana Carolina Brochado Teixeira (2019), “quand

Estado nesses espaços de intimidade.”

reequilíbrio da relação jurídica: “quando houver essa assimetria relacional, os espaços 

reequilibrar a relação jurídica.”



ação prevê que “o pacto antenupcial e o 

e da solidariedade familiar”.

assunto é a elaboração de cláusulas existenciais, “não há limites para a criatividade”. 

es estabelecer as “regras do jogo”, posto que o 

um “jogo”, que envolve questões patrimoniais, 





sentido, a obra “O Direito Civil e os Pobres”, do jurista e teórico social austríaco Anton 

Menger: “

”

ndo Álvaro Villaça Azevedo (2011, p. 174), “Nesse estado de coisas, foi 

e de uma jurisprudência, em evolução constante”.

Tradução livre: Esta imparcialidade da legislação perante o matrimônio fez com que tal instituição tenha sido 

relativamente pouco combatida pelo socialismo 



“

constituição de família”.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5478.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5478.htm


–

–

Segundo Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho (2011), “a 

meramente exemplificativo”.

ia. A Carta Magna define a família como “base da sociedade” que “tem 



especial proteção do Estado”. De forma concisa, mas dotada de significado, a 

estável: “com o aval constitucional a união estável adqui

de constituir família”.



1.723: “É reconhecida como entidade familiar a união estável 

e estabelecida com o objetivo de constituição de família.”

–



06, p. 545), “o novo Código não inovou 

9.278/76.”

formalismo para sua constituição, “os requisitos ou pressupostos da união estável 

se em subjetivos e objetivos”. Os pressupostos objetivos, r

com a convivência, seriam: “diversidade de sexos; notoriedade; estabilidade; 

continuidade; inexistência de impedimentos; e relação monogâmica”. Já os subjetivos, 

relacionados à intenção de constituir família, seriam “

”.

“publicidade, continuidade, estabilidade e objetivo de constituição de família”. Como 

elementos acidentais, apontam: “tempo, prole e coabitação”.



“I 

–
–

–
–
–

specífica.”

“

” alienta Carlos Roberto Gonçalves (2013, p. 615) “é mister uma 

adas”, como um conjunto de atos e gestos que alicerçam as relações afetivas 

caracterizar a união estável. Nesse sentido, a Súmula 382 do STF: “

“ ”

concubinato”. 

almejam a constituição de uma vida a dois plena, não vivem “como se casados 

”



ADOS⁄NOIVOS, MADUROS QUE

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91577/codigo-civil-lei-10406-02
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/153547625/recurso-especial-resp-1454643-rj-2014-0067781-5


partir do qual os então namorados⁄noivos,

à namorada⁄noiva direito à meação do referido bem.

https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/153547625/recurso-especial-resp-1454643-rj-2014-0067781-5
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/153547625/recurso-especial-resp-1454643-rj-2014-0067781-5


“embora não haja 

união estável”.

–

relação amorosa clandestina, vulgarmente conhecida como “caso” ou “amante”, onde 

Segundo Simão Isaac Benjó (1991), “a companheira deve ter o trato, o nome e 

a fama de esposa”.

toda situação como “namoro ou caso, a que faltam a duração e a estabilidade”.



a solidez da união estável “é atestada pelo caráter 

com os companheiros”.

“ ” “paixões ”,

Nesse sentido, pondera Zeno Veloso (1997, p. 160) que “o que não se marcou 

diante de cada situação concreta.”

“esse prazo tem que ser razoável para corresponder à 

necessidade de evidenciação de estabilidade”.



Assim, segundo Caio Mário da Silva Pereira (2006, p. 546), “o legislador de 

que ‘se achar separada de fato’, concedendo a ela os efeitos da união estável.”

união estável uma “relação monogâmica”, fundada 

“nos deveres de l

educação dos filhos”.

Indaga Caio Mário da Silva Pereira (2006, p. 546), se a fidelidade “foi excluída 

da união estável”, embora conste expressamente como dever recíproco entre os 

“não 

de amizade colorida”.



–



“Coabitação por duas semanas não significa estabilidade capaz de caracterizar união 

estável”. No caso conc

–

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm


https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1533728&num_registro=201200591587&data=20160928&peticao_numero=-1&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1735724&num_registro=201201610937&data=20180914&formato=PDF




“essencial a bilateralidade e o consenso”.



44 da Lei 8.935/1994, “em cada sede municipal haverá no 

mínimo um registrador civil das pessoas naturais”.



“não se faz necessário pacto antenupcial para a escolha do regime de bens, mesmo 

por falta de previsão legal nesse sentido”.

“os 

sa manifestação de vontade das partes, mediante escritura pública”.

“a união estável é 

título e documentos apresentados”.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm


—

—

—

—

estável decorrente de pessoa separada de fato, “há uma proibição formal

ser separada de fato, para não gerar o problema do registro do concubinato”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm


que “o procedimento de certificação eletrônica emergiu como a forma mais eficaz de 

estabelecer a data de início da união estável para fins de registro”, e definem a 

trônica como “um procedimento opcional conduzido pelo oficial de 

tenham validade perante terceiros.”



—

—
—

—

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/179
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/179


“não informado”, na forma do 



28/01/2025 e publicado em 29/01/2025, que se reproduz: “Art. 672

haver provas documentais.”



–



–

de reconhecimento e a escritura pública de contrato da união estável, no Livro “E”, do 

estável, quais sejam: “a) a que ocorre no curso de uma união estável não 



em casamento”, qu

: “a alteração do regime de bens não prejudicará terceiros de boa

regime”.



—

—

—

—

— —

—

– –

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm




–

–

–

Por sua vez, o Código Civil em seu artigo 1.726 regulamenta: “Art.

ao juiz e assento no Registro Civil.”

–

–

“se duas pessoas 

não poderem”. 



30/08/2023, dispõe: “Art. 551. A conversão extrajudicial da união estável em 



–

–

pois o pedido extrajudicial deve ser requerido “

pessoas naturais de sua residência”, na forma do artigo 70

lavrado no Livro “B”, sem a indicação da data e das testemunhas da celebração, do 



—

—

—

—

casamento: “este ato não prejudicará terceiros de boa

regime”.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14382.htm#art11


– : “§ 1.º A conversão da união estável em casamento 

conversão, salvo pacto antenupcial em sentido contrário.”

—

—

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5751


549 do CNN: “este ato não prejudicará terceiros de boa

stiam antes da alteração do regime”, 

–

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm


–



‘judicialização’

“a

privados.”

“insuficiência”,

“velocidade

sociais”.



– –



denominados “Justiça em Números” (CNJ, 2021), pois

se que “os lapsos

”.

“a

–

judiciais”, “reformulação

judiciária”.

está definido no dicionário como a “prática de 

atrasos para o impasse dos conflitos”. Assim, na contemporaneidade, a 

– –



Segundo Caroline Feliz Sarraf Ferri (2024, p. 254): “A extrajudicialização se 

e maior eficiência”.

: “

”

“um selo”

“a

–



judiciais”, “reformulação

judiciária”.

“ ”



–

Segundo Vitor Frederico Kümpel (2.015): “A própria figura denominada 

‘cartório’, desde seus primórdios até os dias atuais, é nebulosa e de difícil 

conceituação.” Aponta ainda o autor que “alguns textos legislativos também 

tabelião e registrador”. Desta forma, no cotidiano, o local do 

"cartório", enquanto o seu “dono à época” conhecido como "cartorário”, expressões 

‘ o’,



‘ ’

49) que “O notário e o 

substituem, por delegação, o Estado, em serviços deste.”



define a qualificação registral (imobiliária) como “o juízo prudencial, 

sua irregistração”.



como um dos seus nortes principiológicos “a desjudicialização dos conflitos e 

contendas”, com a possibilidade da solução de certos casos extrajudicialmente, o que 

reconhecem que “a atuação de notários e registradores pode contribuir de forma 

leridade.”



“

posteriormente através dos ritos de retificação extrajudicial de área”.

–

https://www.google.com/search?cs=0&sca_esv=82ceebf1275fd2c3&sxsrf=AE3TifNujdGs3vTlpah5z5H2g3kmi_9cbA%3A1756566653524&q=Lei+n%C2%BA+13.484%2F2017&sa=X&ved=2ahUKEwi34f_a6LKPAxWrrJUCHfhgIBUQxccNegQIBBAB&mstk=AUtExfArsxvLBMI1fVy2s6NeYM6_E0HLDvmSSLyrD1Qyf911wFbz2paiWThdKW36kuhhvh3Rgz3L3UoLkC_NEmCy4tCaAh9Qm6fPBvOUibj2AUJPvBz2ulWE1jS7ZW0SEEo1xATlSFX3_nIUHa-f-U5Oy11OewBy1OgGczCU2pbu8a5797eK0nWdm4rAaSWTFQVEeo_CvioBJoZBvXYVLW8YcyT7miRfu9VUQKz591MS2m1flWLdigJf7SjRSTRY3BZUs-3uWiWRG9k9GOZkhFHUalCd&csui=3
https://www.google.com/search?cs=0&sca_esv=82ceebf1275fd2c3&sxsrf=AE3TifNujdGs3vTlpah5z5H2g3kmi_9cbA%3A1756566653524&q=Lei+n%C2%BA+14.382%2F2022&sa=X&ved=2ahUKEwi34f_a6LKPAxWrrJUCHfhgIBUQxccNegQIBBAC&mstk=AUtExfArsxvLBMI1fVy2s6NeYM6_E0HLDvmSSLyrD1Qyf911wFbz2paiWThdKW36kuhhvh3Rgz3L3UoLkC_NEmCy4tCaAh9Qm6fPBvOUibj2AUJPvBz2ulWE1jS7ZW0SEEo1xATlSFX3_nIUHa-f-U5Oy11OewBy1OgGczCU2pbu8a5797eK0nWdm4rAaSWTFQVEeo_CvioBJoZBvXYVLW8YcyT7miRfu9VUQKz591MS2m1flWLdigJf7SjRSTRY3BZUs-3uWiWRG9k9GOZkhFHUalCd&csui=3




Federal nº 13.097/2015, descreve que “os ônus, encargos e gravames 

no Registro de Imóveis.” 



“

menção à existência ou não de união estável”.



sendo dispensado o registro no Livro “E” do Registro Civil das Pessoas 

–

– –

–
– –

– –

“

a própria matrícula”.



p. 124), ao dizer que “hoje, mais do que nunca o 

desordem produzem a falta de progresso em qualquer país”. 



extrajudicial como “

patrimônio líquido em favor dos herdeiros”. Desde a Lei nº 11.441/2007 e da 

–



–



–

–

–

–

–

–

incapazes, a dissolução da união estável será possível pela via extrajudicial, “desde 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5243
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5243


corpo do título.”





–

–





– Centro Universitário Eurípedes de Marília, Fundação de Ensino “Eurípedes 
Soares da Rocha”, Marília, 2013

–

http://www.direito.ufmg.br/revista/index.php/revista/article/viewFile/151/140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao46.htm


–
–

–

–

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.arpensp.org.br/noticia/9552


https://atos.cnj.jus.br/files/compilado172958202007015efcc816b5a16.pdf
https://painelestatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html
https://www.dicionarioinformal.com.br/significado/desjudicializa%C3%A7%C3%A3o/19327/
https://www.dicionarioinformal.com.br/significado/desjudicializa%C3%A7%C3%A3o/19327/
http://jusvi.com/artigos/23692


– –
–

https://academia.irib.org.br/xmlui/handle/123456789/24153
https://acervodigital.ufpr.br/xmlui/bitstream/handle/1884/85045/R%20-%20D%20-%20MAURICIO%20BARROSO%20GUEDES.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://acervodigital.ufpr.br/xmlui/bitstream/handle/1884/85045/R%20-%20D%20-%20MAURICIO%20BARROSO%20GUEDES.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-registrais/357024/oficina-notarial-e-registral-uniao-estavel--pacto-patrimonial
https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-notariais-e-registrais/357024/oficina-notarial-e-registral-uniao-estavel--pacto-patrimonial
https://www.migalhas.com.br/coluna/familia-e-sucessoes/385380/alteracao-do-regime-de-bens-na-uniao-estavel-registrada
https://www.migalhas.com.br/coluna/familia-e-sucessoes/385380/alteracao-do-regime-de-bens-na-uniao-estavel-registrada
https://www.indexlaw.org/index.php/revistaprocessojurisdicao/article/view/8337/pdf


–

–

–

https://ibdfam.org.br/artigos/128/Entidades+familiares+constitucionalizadas:+para+al%C3%A9m+do+numerus+clausus
https://ibdfam.org.br/artigos/128/Entidades+familiares+constitucionalizadas:+para+al%C3%A9m+do+numerus+clausus
https://periodicos.unoesc.edu.br/espacojuridico/article/view/2270
https://editoraforum.com.br/wp-content/uploads/2020/04/PF_RFDC_23.pdf


–

–

–

–

https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-29072016-174709/publico/Daniela_braga_paiano_integral.pdf
https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/2/2131/tde-29072016-174709/publico/Daniela_braga_paiano_integral.pdf
https://ibdfam.org.br/artigos/1892/Cl%C3%A1usulas%2Bexistenciais%2Bem%2Bpactos%2Bantenupciais%2Be%2Bcontratos%2Bem%2Bdireito%2Bde%2Bfam%C3%ADlia%2B%E2%80%93%2Bo%2B%22debitum%22%2Be%2Bo%2B%2Bcr%C3%A9dito%2Bconjugal
https://ibdfam.org.br/artigos/1892/Cl%C3%A1usulas%2Bexistenciais%2Bem%2Bpactos%2Bantenupciais%2Be%2Bcontratos%2Bem%2Bdireito%2Bde%2Bfam%C3%ADlia%2B%E2%80%93%2Bo%2B%22debitum%22%2Be%2Bo%2B%2Bcr%C3%A9dito%2Bconjugal
https://ibdfam.org.br/artigos/1892/Cl%C3%A1usulas%2Bexistenciais%2Bem%2Bpactos%2Bantenupciais%2Be%2Bcontratos%2Bem%2Bdireito%2Bde%2Bfam%C3%ADlia%2B%E2%80%93%2Bo%2B%22debitum%22%2Be%2Bo%2B%2Bcr%C3%A9dito%2Bconjugal
https://ibdfam.org.br/artigos/1892/Cl%C3%A1usulas%2Bexistenciais%2Bem%2Bpactos%2Bantenupciais%2Be%2Bcontratos%2Bem%2Bdireito%2Bde%2Bfam%C3%ADlia%2B%E2%80%93%2Bo%2B%22debitum%22%2Be%2Bo%2B%2Bcr%C3%A9dito%2Bconjugal
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“OUTORGANTES”,



importância do registro desta escritura no Livro “E” do Oficial de Registro Civil das 



“OUTORGANTE”,























conste no Livro “E” a data de início da referida união como 
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